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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.2•1, de 21 de junho de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a proceder mu

dança a p saoal de bti i >t ren4a. 

JOSt ROBERTO DE ASSIS, Pretoito ~unicipal 

de CA~po Limpo Paulista, Estado de aão Paulo, uoando de ouaa atri 
buicões l qais de acordo com o aprovado pela câmara Municipal • 

m 8essio ordinária realizada em 25 d io de 1993, SANCIONA e 

PRO ULGA a &eguinta Lei: 

Artigo lG - ica o Poder Exocutivo autori 

sado proceder mudança pos•o 1 de bnixa renda, com veloulo• da 
frota municipal, gratuitamente , num raio nio superior a 100 (cem) 

quilô tros do Município, vedada a saída d veiculo municipais • 

fora do Bstado da São Paulo. 

Parágr~!o único - Fica ent ndido, aoft 

ef itos da •caput•, renda familiar não ouperior a saia (6) aal--' 

rios mínimos. 

Artigo 20 - Oa intere~sados dever-o, com 

tece .ênci mínima de 8 (oito) dia , protocol a r r qu erimonto j~ 

t o o Pn E~ cu !v 

t os indisp~nsévein o de 

co parecer escrito do 

o prov rão o c umprimente doo requisi

rimento da pretensão que deverã contar' 

ervico Social ~unicipal. 

Artiqo JO - o Pod ~r ExecQtivo regulament~ 
ri a presente Lei , no prazo de 90 (noventa) di s , atravé d De-' 

ereto, onde fará constar oe mecanismos do deteria nto, controle e 

prestação de con~as das d sp •a• oriundas do cumpri nto do obje

to. 

Arti90 40 - As doopeo a dcoorrentca d.a 

execução da prc~antc L i corr rão à contn das dotaçõc~ oróprias • 

do orçamP-nto vigcnta, suplementadao oe necessário. 

Artigo so - Esta Lei entra em viqor na d& 
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ta de sua publicação, revogadas as diapoaiçõea ea contrário. 

s 

Publicada no Departa111ento de Adminiatra

ção desta Prefeitura Municipal, aos vinte e mo diao do mia de ju 
nho do ano de mil, noveccnto• e noventa e três . 

~k. 
P..o ualdo de Aseis Filho 

Diretor 


